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Rio de Janeiro, 13 de julho de 2009. 

 
 
 
 
Comunicação nº 301/09 – TJD/RJ  
 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 
 
 
 Onde se Lê no na Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional – TJD/RJ, 
publicada na comunicação nº 290/09, Boletim Oficial nº 7723/09 de 8 de julho 
de 2009: 
   
10) Processo: nº 587/09 
1)Denunciado: João Vitor M. Adolpho (Silva Jardim FC)   
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2)Denunciado: Estácio de Sá FC    
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo: Silva Jardim FC X Estácio de Sá FC 
Categoria: 2ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 06/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Pedro Diniz (Estácio de Sá FC) 
Auditor relator: Dr. Marcelo Zorzenon 
 
Resultado: Acolhida a preliminar de inépcia suscitada pelo Patrono da 
denunciado. Foi determinado pela Comissão a baixa dos autos para 
Procuradoria para tomar as devidas providências como relação ao árbitro 
como relação ao 1º denunciado. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
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Leia-se: 
 
 
10) Processo: nº 587/09 
1)Denunciado: João Vitor M. Adolpho (Silva Jardim FC)   
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2)Denunciado: Estácio de Sá FC    
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo: Silva Jardim FC X Estácio de Sá FC 
Categoria: 2ª Divisão - Juniores 
Data jogo: 06/06/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Pedro Diniz (Estácio de Sá FC) 
Auditor relator: Dr. Marcelo Zorzenon 
 
Resultado: Acolhida a preliminar de inépcia suscitada pelo Patrono da 
denunciado. Foi determinado pela Comissão a baixa dos autos para 
Procuradoria para tomar as devidas providências como relação ao árbitro 
como relação ao 1º denunciado. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação 
do art. 215 do CBJD.  
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária do TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 


